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HINISTtRIO D~ INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 010 de 09 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confer ida s pelo a r tigo 59 alínea "m" 
do Decreto- l ei n9 3 . 365 , de 21 de junho de 194 1, alterado 
pela Lei n9 2.786 , de 21 de maio de 1956 e o inciso III , do 
artigo 18 do Uecreto-le i n9 41 1 de 08 de ja~eiro de 1969 
etc , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Declarar de util idade pÚb lica para efe ito de 
desapropriação, a~ benfeitorias localizadas nesta capital , 
pertencentes a ANTONIO CARLOS BRITO LUl~ . 

Art. 29 - As benfei torias referenciadas estão situadas 
na localidade de~ominada Vila dos Olivei ra s, às margens da 
Rodovia Jusce lino Kubit echeck (Macapá- Fazendinha). 

Art . 39 - De acordo com o artigo 15 do Decreto-lei n9 
3. 365, de 21-06- 41, alterado pela Lei n9 2 . 786,de 21-05- 56 , 
a presente desapropriação é declarada de urgência para efei 
to de imediata imissão de posse . 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em cont rário. 

Pa láci o do Setent rião , em Macapá , 09 de março de 1984; 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Ter ritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0326 de 09 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Pro f. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~1EDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980 , e Oficio n9 0140/84-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear CONRADO BASTOS SANTIAGO, para exercer 
o cargo em comi ssio, de Chefe da Unidade de Estudos Hidico~ 
C6digo DAS- 101 . 1, do Centro Médico Hospitalar/SESA, a con 
tar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 09 de março de 1984, 
959 da Rep~blica e 419 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO I NTERIOR 

Terr i tório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0327 de 09 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item TI , 
do Dec reto- Le i n9 411, de 08 de j ane iro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar o Dr. JOSf: DE- . ARIMATHf:A VERNET CA 
VALCANTE, da Função de Presidente da Comissão de Defesa Ct 
vil do Território Fede ra l do Amapá . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 09 de março de 1984, 
959 da RepÜblica e 4 19 da Cr iação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0328 de 09 de março de 1984 

O Governador do Territ ório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem I I, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear o Ten. Cel. PM/AP , J ORGE BORGES CALA 
DO, Comandante Geral da Policia Militar do Amapá, para de 
sempenhar a Função de Presidente da Comissão de Defesa Ct 
vil do Território Federa l do Amapá, vaga existente em conse 
quênc i a da exoneração do Dr . José de Arimathéa Vernet Ca 
valcante. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário . 

Pal ácio do Setentrião , em Macapá , 09 de ma r ço de 1984 , 
959 da RepÚblica e 419 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 017/84-PROG 

TERMO DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO ~~Á E A PREFEITURA MUNICIPAL DE IOA 
POQUE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO, neste ato representado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Munici 
pal de Oiapoque, doravante denominada simplesmente PREFEITU 
RA,.neste ato repre sentada por seu Prefeito, Senhor ANTONIO 
BRAGA CHUCRE, resolvem de comum acordo , firmar o presente 
Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Convênio , foi elaborado com fundamento no item XVII do arti 
go 18 , do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , co; 
binado com o art. 126 § 29 , letra "f " do Decreto-lei n9 2007 
67. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Convênio é o repasse de recursos destinados a pagamentos de 
Pessoal , Outros Serviços e Encargos, Compra de Material de 
Consumo, Material Permanente, Remuneração de Servi ços Pes 
soais e Construção de Posto Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos para atPnder a execução do prese~ 
te Convênio, no valor de Cr$ 27 . 888.216, 00 (vinte e sete mi 
lhÕes , oitocentos e oitenta e oito mi l e duzentos e dezes 
seis cruzeiros); 

li - DA PREFEITURA 

a) Empregar os recursos repassados pelo GOVERNO de acor 
do com o que estabelece a Cláusula Segunda; 

b) Fornecer e faci l itar os elementos necessár ios para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Promoção So- ' 
c ial, acompanhar a execução do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio , serão no valor de Cr$: 
27.888 . 216,00 (vinte e sete mi l hÕes, oitocentos e oitenta e 
oito mil e duzentos e dezesseis cruzeiros), sendo que neste 
ato o valor empenhado em favor da PREFEITURA, é de Cr$! 
20 . 779.628 ,00 (vinte milhÕes , setecentos e setenta e nove 
mil e seiscentos e vinte e oito cruzeiros) , correndo à conta 
do Fundo de Participação dos Estados , nj strit~ .Federal e Ter 
ritórios, Programa 158 14866 . 067 , da seguinte mane i ra : -

a) Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzei 
ros), Natureza da Despesa 3. 1. 2 . O. 00, consoante da Nota de Em 
penho n9 1212, emitida em 23 de fevereiro de 1984; 

b) Cr$ 880 . 000,00 (oitocentos e oitenta mil cruzeiros~ 
Natureza da Despesa 3.1.3. 1.00, Nota de Empenho n9 1215,emi 
tida em 23 de fevereiro de 1984; 

c) Cr$ 1.320 . 000,00 (hum milhão, trezentos e vinte mi l 
cruzeiros) , Natureza da Despesa 3.1. 3 . 1. 00, Nota de Empenho 
n9 1216, emitida em 23 de fevereiro de 1984; 

d) Cr$ 50 .000, 00 (cinquent a mil cruzeiros),Natureza da 
Despesa 3 . 1.3. 2.00 , Nota de Empenho n9 1220, emitida em 23 
de feve reiro de 1984 ; 

e) Cr$ 500 .000,00 (quinhentos mi l cruzeiros) , Natureza 
da Despesa 3. 1.3.2.00 , Nota de Empenho n9 122 1, emi tida em 
23 de fevereiro de 1984; 

f) Cr$ 889.628,00 (oitocent os e oitenta e nove mil , seis 
centos e vinte e oito cruzeiros), Natureza da Despesa 
3. 1. 3.2. 00 , Nota de Empenho n9 1222, emitida em 23 de feve 
reiro de 1984; 

g) Cr$ 15 . 000 .000, 00 (quinze milhÕes de cruzeir os) , Na 
tureza da Despesa 4. 1. 1.0.00 , Nota de Empenho n9 1223, emi 
tida em 23 de fevereiro de 1984 ; 

h) Cr$ 500 . 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) , Natureza 
da Despesa 4. 1.2.0.00, Nota de Empenho n9 1225, emitida em 
23 de fevereiro de 1984; e , 

i ) Cr$ 440 .000 , 00 (quatrocentos e quarenta mi l cruzei 
ros) , Natureza da Despesa 4 . 1.3.0.06,Nota de Empenho n9 1227-;
emitida em 23 de fevereiro de 1984; 

j) O restante do val or do Convênio, isto é , Cr$: 
7. 108.588,00 (sete milhÕes , cento e oito mil e quinhentos e 
oitenta e oito cruzeiros), será repassado em duas (02) paE 
celas, que serão liberadas nos meses de abril de 1984 e ja 
neiro de 1985, mediante sol i citacão à Secretaria de Finan 
ças, que deverá emit i r as respectivas No tas de Empenhos . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera 
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çao dos r ecursos sera efetuada em três (03) parcelas: 

a) A primeira, no valor de Cr$ 20 .779.628 ,00 (vinte mi 
lhÕes, setecentos e setenta e nove mi l e seiscentos e vin te 
e oito cr uzei ros) , será repas sada após a assinatura deste 
ins trumento e sua publicação no Orgão Oficia l do Território; 

b ) A segunda, no valor de Cr$ 6.111 . 813,00 (seis m~ 
lhÕes , cento e onze mil e oi t ocentos e treze cruzeiros), se 
ra repassada em abril de 1984; e 

c) A terceir a , no valor de Cr$ 996 .775, 00 (novecent?~ 

e noventa e seis mil e setecentos e setenta e cinco cruze1 
ros) , será repassada em janeiro de 1985 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CON 
TAS : O GOVERNO através da Secretaria de Promoção Social, fã 
rá acompanhamento bimestral da execução dos serviços objeto 
des te Convênio . 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA: A PREFEITURA prestará contas ao GO 
VERNO através da Secretaria de Promoção Social , trinta (30) 
dias após o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA S~TIHA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire 
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que 
a qua l quer títul o for uti lizado na execução dos servi ços.de 
que trata este Convênio, não tendo com o GOVERNO relação Ju 
rídica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENC IA: O presente Convênio vi 
girá da data da sua publicação no Diário Oficial rlo TerritÕ 
rio, até 31 de janeiro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: O presente Convênio poderá 
ser al terado, através de adi tamento para fiel cumprimento 
das obr igaçÕes deste Termo . 

CLÁUSULA D~CIMA - RESCISÃO: A inobservância de quais
quer Cláusulas , condiçÕes ou obrigação do presente Convê
nio , bem como por motivo da conveniência-ou por acordo en 
tre as partes convenent~s , provocará s ua imediata resc1sao, 
independente de ação , notif icação ou interpe lação judicial. 

CLÁUSULA oecrMA- PRI ME IRA - FOIW : Para dir i mir quais 
quer dúv idas surgidas em consequência do não cumpr imento de 
qualquer Cl áusula deste Termo, de comum acordo , as partes 
inter essadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, com exclu 
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado , la 
vrou-se o presente Termo, que depois de lido e achado con 
forme, vai assinado pel as partes convenentes, em cinco (OS) 
vias de igua l t eor e forma, para o mesmo f im, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá(Ap), 28 de f ever eiro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
=GOVERNO= 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
=PREFEITURA= 

TESTEMUNHAS: Mar i a Neuci l a de Oliveira e Alcântara 
Carmozina Tavares Lima 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 018/84-PROG 

TERMO DE CONVRNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE A}~ 
PÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesment e GOVERNO, neste ato r epresentado por seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefei t ura Munici 
pal de Amapá, doravante denomi nada simplesmente PREFEITURA-; 
neste ato represent ada por seu Prefeito, Senhor FRANCI SCO 
JOS~ ALMEIDA FILHO , resolvem de comum aco rdo, firmar o pre 
sente Convênio, mediante às Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Convê 
nio, foi elaborado com f undamento no item XVII , do art. 18, 
do Decreto- l ei nQ 411, de 08 de jane iro de 1969 , combinado 
com o art. 126, § 29, let r a "f" do Decreto- lei 200/67. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente Con 
vênio é o repasse de recursos destinados a pagamento de pes 
soal , Outros Serviços e En~argos, Compra de Material de Con 
sumo, Material Permanente e Remuneração de Serviços Pes 

soais . 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos para atender a execuça o do pr esen 
te Convênio, no valor de Cr$ 12.408 .216,00 (doze milhÕes-; 
quatrocentos e oito mi l e duzentos e dezessei s cruzeiros~; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste CONVÊNIO 
através da Secretaria de Promoção Social. 

li - DA PREFEITURA 

a ) Empregar os recursos repassados pelo GOVERNO de acor 
do com o que estabelece a Cláusula Segunda ; -

b) Fornecer e fac i l i t ar os elementos necessários 
que o GOVERNO possa a través da Secretaria de Promoção 
cial, acompanhar a execução do presente Convênio . 

para 
So-

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio, serão no valor de Crt. 
12 . 408 . 216,00 (doze mi lhÕes, quatrocentos e oito mile duzen 
tos e dezesseis cruzeiros) , sendo que neste ato o valor effi' 
penhado em favor da PREFEITURA ,e de Cr$ 5 .339.628 ,00 (cinco 
milhÕes, trezentos e t rinta e nove mil e seiscentos e vinte 
e oi t o cr uzeiros), correndo à conta do Fundo de Participação 
dos Estados ,D:j.strito Federal e Territórios ,Programa 15814866. 
067 , da seguinte maneira : 

..a) Cr$ 1.200 . 000 , 00 (hum milhão e duzentos mil cruzei 
ros) , Natureza'*:! Despesa 3. 1.2.0.00, consoante Nota de Empe 
nho n9 12 11, emitida em 23 de fevereiro de 1984 ; -

b) Cr$ 1. 320.000,00 (hum milhão, trezentos e vinte mil 
c ruze i ros), Natu reza da Despesa 3 . 1.3 . 1. 00 , consoante Nota 
de Empenho n9 1213 , emitida em 23 de fevereiro de 1984; 

c) Cr$ 440 .000 , 00 (quat r ocentos e quarenta mil cruzei 
ros), Natureza da Despesa 3.1.3.1.00 ,Notade Empenhon91214-;
emit ida em 23 de fevereiro de 1984 ; 

d) Cr$ 889 . 628 , 00 (oitocentos e oitenta e 
seiscentos e vinte e oito cruzeiros) , Natureza 
3. 1. 3.2.00, consoante Nota de Empenho n9 1217 , 
de fevere i r o de 1984; · 

nove mil, 
da Despesa 

emitida em 23 

e) Cr$ 50.000 ,00 (cinquenta mi l cruzeiros),Natureza .da 
Despesa n9 3. 1 . 3.2.00, consoante Nota de Empenho n9 1218 
emitida em 23 de fevereiro/1984 ; 

f ) Cr$ 500 .000 , 00 (quinhentos mil cru~eiros), Natureza 
da Despesa 3 . 1.3.2.00, consoante Nota de Empenho n9 1219, emi 
tida em 23 de fevereiro de 1984 ; -

g) Cr $ 500.000 , 00 (quinhentos mil cruzeiros), Natureza 
da Despesa 4 .1 . 2.0.00 , consoante Nota de Empenho n9 1224,emi 
tida em 23 de fevereiro de 1984 ; 

h) Cr$ 440 .000 ,00 (quatrocentos e quarenta mil cruzei 
ros) , Natureza da Despesa 4.1. 3 .0. 06 , consoante Nota de Em 
penho n9 1226 , emitida em 23 de fe~ereiro de 1984; e , 

i ) O restante do valor do Convênio, isto é , Cr$: 
7.068.588 , 00 (sete milhÕes , sessenta e oito mi l e quinhentos 
e oitenta e oito cruzeiros), será repassado em duas pare~ 
las , que ser ão liberados nos meses de abril de 1984 e janei 
ro de 1985 , mediante solicitação à Secretaria de finanças 
que dever á emitir as respectivas Notas de Empenhos . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos será efe t uada em 03 (t rês) parcel as : 

a) A primeira , no valor de Cr$ 5 . 339 . 628 , 00(ci~ 
co milhÕes , trezentos e trinta e nove mil e seiscentos e 
vinte e oito c ruzeiros) se rá repassada após a assinatura des 
te i ns trumento e sua publicação no Diário Oficial do TerritÕ 
rio; 

b) A segunda , no valor de Cr $ 6 .1 11.813 ,00 (seis mi 
lhÕes, cento e onze mil e oitocentos e t reze cruzei ros) se 
r ã r epassada em abr il de 1984 ; e, ' 

c) A terceira, no valor de Cr$ qs6 . 775 , 00 
e cincoenta e seis mi l e setecentos e setenta 
zeiros ) , será repassada em janeiro de 1985. 

(novecentos 
e cinco cru 

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPMffiAMENTO E PRESTAÇÃO DE 
O GOVERNO através da Secretaria de Promoção Social, 
acompanhamento bimestral da execução dos serviços 
deste Convênio . 

CONTAS: . 
fará 

objeto 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : A PREFEITURA prestará contas ao GO 
VERNO através da Secr e taria de Promoção Social, t rinta (30) 
dias após o término da vigência óeste Convênio . 
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CLÁUSULA S~TIMA - VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta 
mente vinculada e subordinada a PREFEITURA o Pes soal que a 
qualquer títul o for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Convênio , não tendo com o GOVE&~O relação j~ 
rídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA OITAVA - VIGENCIA: O presente Convênio vigirá 
da data da sua publicação no Diário Oficial do Território , 
até 31 de janeiro de 1985 . 

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇ0ES : O presente poderá ser alte 
rado, através de ad itamento para o fiel cumprimento das obri 
gações deste Termo. 

CLÁUSULA D~ClMA - RESCISÃO: A inobservância de quais 
quer Cláusulas, condições ou obrigação do presente Convêni~ 
bem como por motivo da conveniência ou por acordo entre as 
partes convenentes, provocará sua imediata r esc i são,indepen 
dente de ação , notificação ou interpelação jud i cial. -

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas sur-gidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer Cláusul a deste Termo , de comum acordo ,as par tes in 
teressadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para f irmeza e validade do que ficou estipulado, la 
vrou-se o presente Termo, que depois de lido e achado con 
forme, vai assinado pel·as part es convenentes, em cinco (OS) 
vias de igua l teor e forma, para o mesmo fim, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá(Ap), 28 de fevereiro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
= GOVERNO = 

FRANCISCO JOS~ ALMEIDA FILHO 
= PREFEITURA = 

TESTEMUNHAS : Maria Neucila de OliveiraeA~cãntara 
Carmozina Tavares Lima 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 021/84-PROG. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRA~! O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO M!APÁ E O SENHOR 
ADALBERTO GONÇALVES DOS SANTOS, PARA PRESTAR SERVIÇOS T~CNI 
COS ESPECIALIZADOS, JUNTO A BANDA DE MÚSICA DA POLICIA MILl 
TAR DO AMAPÁ. 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
daqui em diante denominado simpl esmente GOVERNO e o Senhor 
ADALBERTO GONÇALVES DOS SANTOS , brasileiro, militar,casado, 
regente e Professor de Música, CPF 022.794. 790- 87, resi
dente no Quartel "Plácido de Cas t ro", sito à Rua Jovino 
Dinoá, s/n , daqui em diante denominado simpl esmente CONTRA
TADO, resolvem de comum acordo assinar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços junto a Banda de Música da Polícia 
~lilitar, consoante Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
t rat o foi e l aborado com fundamento no que dispÕe o a rt. 126-;
§ 29, l etra "d" do Decreto-lei n'? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967 e art. 18, XVII do Decreto-lei n'? 411, de 08 de ja
neiro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente ins 
trumento é a prestação de serviços de orientação e Regªncia 
à Banda de Música da Polícia Militar do Amapá, pelo CONTRA
TADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I. - DO GOVERNO: 

a) Pagar ao CONTRATADO a importância de Cr$: 1.850.000,00 
(hum milhão, oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), durante 
o período de 01 de fevereiro à 30 de abril do corrente ano. 

II - DO CONTRATADO: 

a) Prestar serviços técnicos especializados como músico 
junto à Banda de MÚsica da Polícia Militar do Amapá. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO = fORMA DE PAGAMEN
TO E DOTAÇÃO: Pela execução do serviço, o GOVERNO pagará ao 
CONTRATADO a i'mpo,rtância total de Cr$:1.850.000,00 (hum mi-

lhão , oitocentos e cinquenta mil cruzeiros) em três parcelas 
mensais , sendo a 1~ e 2~ no valor de Cr$:500 . 000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros) cada e, a 3 ~ no valor de Cr$: . .. 
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO 0NICO - DOTAÇÃO: As despesas des t e Contrato 
correrão à conta do Fundo de Participação dos Estados , Dis
trito Federal e Territórios, Programa 06300214.135, Catego
r ia Econõmica 3 . 1. 3. 1.00, Nota de Empenho n9 476 , emitida 
em27 . 01 .84 

CLÁUSULA QUINTA DA VIGENCIA: O presente Contrato vi
girá no período de 01 de feve reiro à 30 de abril do corren
t e ano . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCI SÃO: Este Contrato poderá ser 
rescindido de comum acordo pel as partes ou unilateralmente 
pelo GOVERNO, desde que o interesse administrativo assim o 
determine, não cabendo em qualquer hipótese, nenhuma forma 
de indenização a quaisquer dos Contratantes. 

CLÁUSULA S~TIMA - DO FORO: O Foro da cidade de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, com exclusão de 
qua lquer out ro, por mais privilegiado que seja , para diri
mi r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato . 

E, para validade, do que ficou estipul4do, lavrou-se o 
presente Termo , que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes, em cinco (OS) vias de igual teor e 
forma , na presença das t estemunhas aba ixo assinadas. 

Jacapá, 01 de Fevereiro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador 

ADALBERTO GONÇALVES DOS SANTOS 
= Cont ratado 

TESTE~!UNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Hei re Jane Honteiro 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 009/83-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVeRNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M!APÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE M!APÁ, PARA TRANSFER~NCIA DE RE
CURSOS DESTINADOS AO DESENVOLVI~ffiNTO DE POLOS URBANOS . 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS 
doravante denominado s implesmente GOVERNO e a Prefeitura Nu 
nicipal de Amapá CGC 05.989.116/0001 - 19 , nes te ato repre~ 
sentada pelo seu Pre fei to Municipal, Senhor FRANCISCO JOS~ 

ALMEIDA FILHO, adiante denominada simplesmente PREFEITURA , 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, 
mediante Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo fica al 
terada a Cláusula Oitava do Convênio Original , passando a 
vigorar com a seguinte redação : 

"CLÁUSULA OITAVA - VIGRNCIA: A vigência do Convênio 
aditado fica prorrogada até o dia vinte e oito (28), do mês 
de fevereiro de hum mi l novecentos e oitenta e quatro (1984)'.' 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas do Convênio Principal. 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Ter
mo Aditivo , em cinco (05) vias de igual teor e forma na pre
sença de duas (02) t estemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 23 de fevereiro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOS~ ALMEIDA FILHO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 
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PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

TERCEIRO (39) TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIR!-IADO EH 
06. 1 O. 81 , QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVER..'I!O DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA n:cNICA E EXTEN 
ÇÃO RURAL DO AMAPÁ, COH A INTERVEN IENC IA DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, OBJETIVANDO DAR CONTINUIDADE AS ATIVIDP~ES DE 
ASSISTI::NCIA Tl!CNICA AO PESCP~OR ARTESANAL. 

Aos quatorze (14) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e quatro (1984), o Governo do 
Território Federa l do Amapá , neste ato r epresentado por seu 
Governador, o Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante de 
nominado simplesmente CONT~~TANTE e a Associação de Assis = 
tência Técnica e Extensão Rural do Territór io Federal do 
~apá , representada por seu Secretár io- Executivo, Engenhei
ro AgrÔnomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA , doravante denomi
nada simplesmente CONTRATADA, com a interveniência da Secre 
taria de Ag r icultura, rep resentada pel o seu titular Enge= 
nhe i ro Agrônomo LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES , doravante de
nomi nada simplesmente SEAG, resolvem de comum acordo firmar 
o presente Termo Aditivo Consoante as Cláusulas seguinte s : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por oh 
jetivo a alocação de recursos adicionais para dar continui= 
dade aos trabal hos previstos no Contrato acima especificado . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATfu"'TE concorrerá no presente 
exercício com a importância de Cr$ 6 .000 .000 ,00 (seis mi
lhÕes de cruzeiros) à conta do Fundo de Participação dos Es 
tados, Distrito Federal e Territórios, Programa 04150881.64~ 
Elemento de Despesa 4 . 1. 3.0.07- Outros Serviços e Encargos , 
Atividade Apoio a Pesca Artesanal, consoante Nota de Empenho 
n9 813, emitida em 14 de feverei ro de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos que por força deste ato 
deverão ser transferidos à CONTRATADA, serão liberados em 
duas (02) parcelas no valor de Cr$ 3.000 . 000 00 (três ml
lhÕes de cruzeiros) cada, sendo : a primei ra ~pós a assina t u 
ra e a publicação deste ato no Diário Oficial do Território 
e a segunda após solic itação SEAG. 

CLÁUSULA QUARTA: Os recursos referen tes ao ajuste 
SUDEPE/GTFA celebrado em 02 de maio de 1980 contrapartida 
da SUDEPE, se r ão liberados à ASTER-AP de acordo com os re
passes a serem efetuados por aquela Autarquia , de acordo com 
o Plano de Aplicação, que independente de t ransc rição faz 
parte integrante deste. 

CLAUSULA QU I NTA: Ficam mantidas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato or iginal , não atingidas por este Adi
tivo . 

E, por estarem de acordo firmam o presen t e Termo Aditi 
voem cinco (OS) vias de i gual t eor e forma, para um so 
efei to, na presença de duas (02) testemunhas que t ambém 
subscrevem. ? 

Hacapá (Ap) , 14 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ I RAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Neire Jane Monteiro 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - HACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE MARÇO DE 1984, PARA CI~NCIA E DEVI 
DAS INTIMAÇ0ES DAS PARTES 

Juiz de Dire ito: DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Secretaria: LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 

ALVARÁ 

Processo Cível n9 15. 128 

Autor : JOS~ WILSON MAIA DA SILVA 

Advogada : Orgeni Jucá Leite Franco 

Despacho: "Esclareça o requerente se s ua mãe deixou outros 
herde i ros . I ntime-se. Macapá , 02 . 03 .84 - DORIVAL 
BARBOZA - Juiz de Direito". 

AVALIAÇÃO 

Processo CÍvel n9 15.020 

Autores : OMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA e MARILENE ÁLVARES DE 
OLIVEIRA 

Advogado: Orear Gonçalves de Oliveira 

Réu: NELSON NONATO RICHENE RODRIGUES 

Advogado : Luiz Carlos Gomes 

Despacho : "Junte- se . Fixo os honorários do perito em Cr~ .. . 
50.000,00 (Cinquenta.Mil Cruzeiros). Intime-se o 
riu da providência r equerida pelo autor. Faculto 
ãs partes , no prazo de cinco dias, indicarem as
sistentes Ticnicos e a apresentarem quesitos 
ApÓs, cls. ~!acapá, 02 .03 . 84 - DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito". 

REPARAÇÃO DE DANOS 

Processo Cível n9 13.1 46 

Autor: ANTONIO CARLOS SOARES e outros 

Advogado : Olimpio Palhares Ferreira 

Ré : Companh ia de Água e Esgoto do Amapá S/A - CAESA 

Advogado : Antonfo Cabral de Castro 

Despacho : "Este Processo já chegou ao seu final, não compor 
tando decisões sobre pedidos não constantes dã 
petição inicial nem sobre questões não examinadas 
e decididas na sentença. Indefiro , pois, o pedi
do de fls. Int ime- se . l1acapá , 08 . 03 . e4 - DORIVAL 
BARBOZA ·· Juiz de Direito" . 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Processo Cível n9 14 . 837 

Autora: MILTA COELHO DA SILVA 

Advogado : Cléo Farias de Araújo 

Réu: HANOEL DE SOUZA PELAES 

Advogado: Cícero Borges Bordalo 

Despacho : "Junte-se . Diga a autora, em 10 (dez) dias . It~ti
mem-se. Em, 08.03 . 84 - JESUS DO NASCIHENTO- Juiz 
de Direito" . 

SEPARAÇÃO DE CORPOS 

Processo Cível n9 14. 120 

Autora: MARIA NILZA A}~'I!AJÁS CARDOSO 

Advogado: CÍcero Borges Bordalo 

Riu: ENILTON JOSJ! CARDOSO 

Advogado: Marly Porpino Nunes 

Despacho: "Junte- se . Deixo de receber o Recurso de Apelação, 
por intempestivo . A petição do Advogado da ape
lante, ãs fls . 71/72 dá notícia de que ambos já 
tinham c iência da sentença de fls. 62/69 .Intime
se . Em, 08.03 .84 - JESUS DO NASCIMENTO - Juiz de 
Direito". 

REPARAÇÃO DE DANOS 

Processo Cível n9 13.698 

Autor: SERVANDO SELAS LAGE 

Advogado : Eloilson Amoras da Silveira Távora 

Riu: FRANCISCO GOMES FILHO 

Advogada: Marly Calixto Evelim Coel ho 

Despacho: "Junte-se . Intime-se o peri to e o ass istente tic
nico para comparecerem no Edifício do Forum no 
dia 20 de março de 1984, ãs 13:00 horas, a fim de 
prestarem compromisso. Em, 08.03.84- DORIVAL BAR 
BOZA - Juiz de Direito". 

HANDADO DE SEGURANÇA 

Processo CÍvel n9 14. 829 

Au tores: ELOILDON AHORAS DA SILVEI RA TÁVORA e ~ DA SILVA JOSe CHERMONT 

Advogado : Eloilson Amoras da Silveira Távora 
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Réu : FRANCI SCO DE ASSIS MENEZES 

Promotor : Luiz Ca r los Gomes dos Sant os 

Despacho': "Junte- se . Recebidos hoj e . Recebo o Recurso pos to que 
tempestivo,nos seus devidos e regul ares efeitos 
Vi sta ao Apelado . I ntimem-se. Em, 08 . 03 . 84 - JESUS 
DO NASCI MENTO- Juiz de Direito". 

O presente EXPEDIENTE DO DIA, será afixado no l ugar d~ 
costume e publicado na for ma da l ei . O que cumpra na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade de ~lacapá, Capital do 
Território Feder al do Amapá, aos nove dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e oitent a e quatro . Eu , Raimunda 
Rosemary Mede iros de Ol iveira , auxiliar jud i c i ár i o , datilo
graf e i. Eu, Diretor de Secretaria da Vara Cíve l , s ubscr eví . 

VISTO: 
DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di re i to 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di re t or de Secretaria da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
I~DA BARROSO FRANCELINO. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
MEI RA CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC . . . 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou de l e con
nhecimento t ive rem , que por este Juízo e Cartório , s ito à 
Av . Amazonas , n9 26 , tem and ame nto uma ação de SEPARAÇÃO !JUDICI AL 
LITIGIOSA,Pr oc. n9 15 . 016 em que é (são ) Requer ente : SEBAS
TIÃO FRANCISCO FRANCELINO e Requerido : !~DA BARROSO FRANCE
LINO , e constando dos autos que o (a) réu se encont ra em l u 
gar incerto e não sabido , expediu- se o presente EDITAL, com 
o prazo de t r in t a dias (30) di as . Deferida a citação por 
edital, pelo despacho de 24 de fevereiro de 1984, fica pe l o 
presente INTI MADA (A) o (a) Senhor (senhora) I~DA BARROSO 
FRANCELI NO brasileira, casada, atualment e encontrando-se em 
lugar i ncerto~ não sabido , para comparecer neste Juízo no 
dia 13 de abril de 1984, às 16 :00 hor as , par a audiência de 
Conciliação , designada nos menc i onados autos , ou , CITADA , pa 
r a que no prazo de quinze ( 15) dias , depois de findo o aci= 
ma fixado, apresentar, que rendo a contes t ação cabível que 
tiver e acompanhar os demai s termos do processo a t é o final 
da execução . O pr esente EDITAL será af i xado no lugar de cos 
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta c i da 
de de Macapá , Capital do Ter ritór io Federa l do Amapá , aos 
doze di as do mês de março do ano de mil novecentos e oi t en
ta e quat ro . Eu , M? das Graça s Silva de Queiroz , Esc . Auxi
liar , da ti l ografei. Eu, Di re t or de Secr etar ia da Va ra CÍvel, 
subscrevo e ass i no por de termi nação do Me ri t íss i mo J uiz de 
Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Di retor de Secr etar ia 

AVI SO 

Avisamos aos Senhores bi ológos , que foi cr i ado o Cons~ 
l ho Fede ra l de Biologia-CFB, pe la Le i n9 6.684 de 03 de Se
tembro de 1979 e a lterada pela Lei n9 7.0 17 de 30 de agos to 
de 1982 . 

Atravês da Portaria MTB n9 3. 137 de 19 de setembro de 
1983 , publ icada no :Diár i o Of i c i · l da Un i ão de 20 de setem
bro de 1983 , Seção I , pág. 162'6, fo r am designados para 
consti t ui r o pr imeiro Conselhr Federal de Biol ogia , dez mem 
bros efetivos e igua l núme ro de s upl entes dos quais quatro 
compõe a Diret oria, a saber: 
Presidente ·Pau l o Noguei ra Neto 

Vice-Pres i dent e 

Sec retá r io 

Evandro Rod rigues de Brito 

Manoe l Borges de Cas tro 

Humberto Coel ho de Carvalho Tesourei ro 
O C. F.B. está funcionando provisoriamente no segui nte 

ender eço: - Av . W3 Nor t e , Quad ra 51 9, Edi f í c i o Cidade de 
Cabo Frio, 39 andar, Cep : 70.750 , Tel ex: 061.1429 , Tel : 
274- 9800 , BrasÍ l i a - DF 

A indicação de 2% 
do Imposto de Renda Devid'! 
por sua empresa apóia o ~ ~ 

Mobral e o brasüeiro. I : 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

CONTABILISTAS DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO AMAPÁ - ACAP. 

MACAPÁ - AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Dire t oria dos Contabilistas do T. F. do Amapá , ACAP, 
convoca t odos os associados , para uma r euni ão de Assemblêia 
Geral Ext raordinária , a ser real i zad~ no dia 01 de abril de 
1984, no prêd io da U B M A, s itu~do _ a Av . Padre J~lio Maria 
Lombaerd n9 1976 , em 1? convocaçao as 09:00 _hs.' e em segun
da convocação às 09:30 hs , com o número de soCLos. present e s , 
a fim de deliberarem sob re a segui nte Ordem do D1a: 

a) - Transformação da Associação em Sindicato 

b) - Apr ovação do Esta t ut o 

c) - Escolha do Cor po Di r et or 

d) - Aprovação da mensal idade 

Tendo em vista , que é de inter esse da c l asse , solicita 
mos o compareciment o de todos. 

Macapá, 12 de março de 1984. 

WALTER GOMES CO~LHO 
Presidente 

CARTÓRIO DE REGI STRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CAS~ffiNTO 

O Ofi cial do Registro Civil de s ta Comarca de Macapá 
Ter . Fed . do Amapá , Repúb l ica Federa t i va do Brasil , faz sa
ber que pre t endem se casar : ROQUE LADISLAU BAI A E ~~RIA DE 
NAZA~ ~!ONTEIRO DA COSTA. 

Ele é f ilho de Manoel da Silva Baia e de Maria da Silva 
Ladislau (falecidos) . 

El a ê filha de Jorge da Silva Costa e de Eremi ta de 
Oliveira Mont ei ro . 

LUIZ MACIEL TOLOZA com SELENITA FERREIRA BATI STA . 

Ele ê filho de Raimundo To losa e Canut a Macie l Tol osa. 
Ela ê filha de Raimundo Ferreira e de Jaci Ferreira Ba 

tis ta. 

BELMIRO NUNES BARBOSA com ALZ I RA TEI XEI RA ROCHA. 

El e é fil ho de Antonio dos Santos Ba rbosa e de Ha ria 
Dolores Nunes (f al ec i da). 

Ela ê f ilha de José Pereira Rocha e de Fi l omena , digo, 
Franc i sca Teixeira Rocha . 

MARINO DE SOUZA PENAFORT FILHO com MARI A DO SOCORRO DOS 
SANTOS OLIVEI RA . 

Ele ê fi lho de Ma r i no de Souza Penafort e de Raimunda 
de Souza Penafort, falecida . 

tia é filha de Vi di l iano de Ol iveira e de Neusa dos SaE_ 
t os Souza Ol i veira . 

RAIMUNDO NONATO TAVARES MEDEI ROS 
TELES . 

com MARIA GEOVAZIA 

El e ê fi lho de Guito Medeiros e de Leonor Tavar es , fa
l ec i dos . 

Ela é filha de Maria pelourdes Teles . 

Quem souber de qualquer impedi mento Lega l que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-o na forma da l ei . 

Macapá (AP) , 22 de fevereiro de 1984 . 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada 

em Exercício 
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A Diretoria da Sociedade, r eunida nesta data, no escr i tór i o do Rio de Janei r o, na Rua 
:1éxico n9 31 , _129 andar, CC?m a pres~nça dos membros aba ixo ass i nados, deliberou, por unanimi dade , 
a lterar o ender eço do escritório da Soci edade , acima citado , passando o mesmo a se r : Rua 
México n9 31, 129 andar , conjunto 120 1, e 149 andar, conjunto 1404 , ficando des ignado qua l 
quer dos Diretores par a t omar as providências necessárias à r egularização do c i tado ende~ 
r eço junto às repartiçÕes competentes. Encerrada a reun i ão, foi l av rada esta ata, que , l i 
da e ap r ovada, vai pe l os pres ent es assinada. Rio de Jane iro, 13 de f ever e iro de 1984. (a) 
Samue l Fineberg,_ Israel Hirch Cos l ovsky, Philippe Arthur de Traux de War din. Confere com 
o original lavrado no livr o proprio. 

ISRAEL HIRCH COSLOVS KY 
Secretário 

Junta Comer c i a l do Ter. Fed. do Amapá 

C E R T I D Ã O 
CERTIFICO, que a primeira via deste documento por despacho do Presiden 

te da J UCAP, nesta data, foi arquivada sob o n9 1381 . 
Macapá, 08 de mar ço de 1984 . 
MARÍLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 

Secretária Geral - JUCAP 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/A - AMCEL 

CGC N9 05 .995.840/000 1 - 55 

- - -·-------------- --------------- -- - ---·-------------------·- ----
- - ---------- -------------------------------- - --------------------- --·-----------· 
S onbnrcs Acioni !:> to:; : 

( m cumprimo:.to ; s disposiçÕo!a lo')a13 o oolotul~rias,vimos ouUmolcr ~ oprocisçÕo do V. Sa9 . no Oomonc;lroçÕos r i nancflir.la rn rorontos 

eo oxcrcfcio aoci~l oncorrarlo om )1 do do:or.,b ro do 190}, 

Ao oncorrur- 'il' o exercÍcio socinl 09 flo r ootao i mplant adas pelo A~iCCL totelizavom 4}, Dl hoctores . 

A implanlaçiio dD projotoo in~cntivadoo , no t ot a l do 6 , 000 hoctaros, com rocursoo do rundo do !nvost!n>&ntoo Setoriais riSO- nafl.2 

rosLornonto , foi conc l uÍctn com nucos!jo . 

Es tamo9 à intuir.,_ dispo!>içÜo tJo.s Sonhoros f\cionictas pa t a quaisqunr oaclaroc lmontos . 

~1ocap5 , 

Samuol rinoborg 
Diretor - Prosldonto 

I srael lli rch Coolovsky 
Dirol or 

Jo so ~lartino Pinhoiro 
lll.rutor 

CtHCULANT( 

Coixo c banc~9 
Apli caçÕes rinancoi ros no mercado oborto 
Conl~::; e :-uco~lor 

(ntoqu9 do mõJt.~riDis do con~umo 
OispÚhdios con flo::-uslilfnanlo i nct!nllvado 
Imposto do r onda rotidn na fonlo 
Oo!JpO:li'l:J do exercÍc io soquintc 

IOLTZÁVCL A LONGO PRAZO 

Áralls florestais i ncontivadns 
l ncurytivos ri!;; Ctl i 5 ,do imposto do ~onda 
(mprcstimo CC1~pul ::;o ri o - El ct robr<I.o 

PC R" .MIEI/TE 

Jnvoot ! mcntos 

Empresa coligada 
Outro o 

l "'oblli 23do 
Dlrcrido 

BALANÇO PAT n i11 0N IAL 
(Em milhoros do cruzeiros) 

Em }1 de dezembro 
]903 . 1902 

13,}57 
1 . 176,}09 

18.965 
227 . 173 
~20 . 751 

72~ 

126 . 406 
70.000 
2Q.{,Q6 
5~ . 060 

}64. 290 

__ _2Q 

l.n57 . 279 ~2!1 

6 , 957.5)0 1.799.086 
lli . 400 2.625 

---"l!... 7~0~9 508 

6,973 . 639 l. 002. 299 

7}0.65} 2}1.137 
l OA; OS2 1.161 

0)5 . 505 ~>4! . ~\)tf 

6.058 . 970 2 . 010,405 
.2..ili..lli AO 7 • 6 O 1 

'1 .2}~ ~~ 

l 0,06l.6H s . ono.953 

C J ACULAriTE 

rinanci~montos 

fornocodoro:~ 

Scli~rio5 o contribuiçÕes Goclol9 
[r1~ro~a control adora 
rrovi~;lo para ir.:posto do ron:ltt 
Dividar.do proposto 
RoCU I"309 r ecebidos pora rlorostnnlonto 1-,!! 
cont ivndo 
Domai!i c onto.3 o pay"' r 

CXIGÍVEL A LONGO ·PRAZO 

financl amr.mtoo 
Sociododus om conta do porticipaçÕo 
I notltuto Nacional da Colonização o Rc~o.r 
ma Agr~ria ~ INCM 

ReSULTADOS OE EXERCÍC!OS fVTURO" 

Racolln do arrom.lumot• l o 

PATAIMÔIHO LÍQUIDO 

Capital ~oclal 

Re s identes nc po[s 
RosicJcmtcs no oxteri or 

Aoaorvaa do Côpitol 
flO~UL'IIõS du lUCI O O 

Lu c r o !1 a cu :nu lndo o 

A!) notes uxn licutlvo!S 6:1o pa rto intogranto das dur.10noi r BçÜoo finantoi ruo 

(r:> H de dezembro 
190} _JJ07 -i 

241. 2}} 44.081 
14 }. 8 96 lú,g69 

53.8}5 ~} . 5 17 

10.37.5 2 . }60 
üó.S9~· 42,ú'ib 
!.7 .055 3~ ~16 

7}3. } 27 470.509 
29 . 96} __ l!P-'•t 

1.}17 , 029 __1]_2_:/f~ 

),957.562 550 , }65 
6,957.530 l. 799 . 001· 

- 10 . 667 --~::Il. 
].0. 9~}. 759 ..?'-'1!~~ 

~1 , 290 ---= 

1.152.261 559 . 52} 
l.J C? , 0"/4 537 . ~!t i 

2 . 259 ,3}~ 1.0'!7 .1G4 

J . }92. 926 l.04), 311 
10 . 510 2 . 634 

J O( •• '/UO ___ l7,2~S 

s. 769 . 5~2 2...~~ 
18,061. 6}7 5 . 009 .~~} 
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0Etl(lN5TrviÇÃO DO R[S!tl TA DO 
(CC\ ulilh.aro3 do cruznJ.ro..,) 

Exorr. Í cios f i ndos 

R[C(!TA DP(RnCJONAL 

Vond3 do produto::; ogrf::olts::. 
Pro stoç~o do toc:-viço:1 
óutr.Js l'DCui l.:1 s do opor<!:;Õos florostois 
i'lerms - i.mpozt.o soore vendas o !lorv!.;of! 

CUSTO DE PRODlJTCS E SE RVJÇOS 

LUCRO DrnJTO 

DESPESAS ur.mACJONA I S 

Gerai:; c z:dnúnistrativas 

LUCRO Am-ES DO mrosTO Dê REliDA 

Impooto de renda 

LUCRO LÍQUIDO D~ EXERCÍCIO 

Lucro lfquido por aÇão com base no 
capito 1 final 

om 31 do 
19A3 

1.978 
2}. 976 

136. 03} 
l.OG2 

161.725 

2ó.627 

1)6 , 090 

6.844 

129 .254 

54. 076 

75.178 

C r 

0 ,170 

dozcml>ro 
19ft~ 

26,540 
2ó . 880 

1. 097 

51. )2} 

2~.44} 

25 , 000 

1.3!1 

24,569 

. 9. 764 

14.005 

Cr S 

0 , 0 )5 

As notns explicativas são parto intogronte das domonstraçÕos financei ras 

DCMOIJSTRAÇÍÍO DAS 11UTAÇÕ[S DO PATRH;ÔtJJO Lfcuioo 
(Em ad.1haras de cruzeir os) 

flo~crva~ do Cê!pl t n 1 

Doaç~c 9 o :>u!,?: 
vonç oos Dõlro 

Cepitel 

Corro:;~o mono 
t~ria do c:2 

pllol i nvosUt:1onto . r< rr!lorvo 19(}1'11 

(m 31 do de2ombro do 1981 

Ajuslo do oxorcfcios antoriorEts 
novõrsb.? do divid~ntlo propo::;to em 1981 
Aumonto do cJpital 

Rocur!l05 do ac·ianlsta.9 
flcserva5 e lucros 

Jnc'lntivos fiscal::; do impo3to diJ renda 
Corrcr;Õo r:lOncrt:7ri" 
lucro lfq:.Jir:o do CY.crcf cio 
Aoru;Jtio:;ã o o di:ltr!buição do lucro 

Ro!lurva lQI)al 
Dividendo propo:.to 
(Crto,oos por aç;;o) 

[~ 31 do dozom~ro do 1902 

~overs'ão do dividundo propooto om 19()7 
Aumento diJ c;Jnital 

Rt!cursos da il C1or.i:Jt03 
flosnrvu:; c lucro:~ 

lnconl!vnn r1~K<Ji5 do i n!po::;t n do rondo 
]nccnt ivu3 ?1 coq•li tnllz~~ç~o - DL-1.9?4/H:l 
Corrcy;),, a'lonct.~~ rio 
Lucro tfq·J ldo tlu nxerc!cto 
Apropr!.1ç:1o n dlr:;trJ.lluiçÕo do lucro 
~ocorvôl lorJt..~l 
hlv!d1mr1o prcJpo:::;to 
( Cz ~0,040 por oçÕo) 

(m }1 do do2<<mbro d•J 1 ?0} 

601.161 }6 }, 597 

127.951 
>67,992 (359. 904) 

1.097.104 

127 ,6')9 
1. 0}4 .~ )2 

1.034. 065 

--1-.~ 

1 . 04). )11 

1,1}5 

2,509 
1. 829 

14. }01 
},120 

},351. 901 14, 017 

37. 7~9 

~57 

9J7 

740 

2. 634 

'· 759 

Lu c ro o 
ft CIJtr.u) o rln ~ 

Pág.8 

9,}58 

2,106 

{8,088 ) 

3.300 
14,005 

(740) 
( 3. 516) 

3.516 

}2. 47~ 
7~ . 170 

(3 . 7~~) 

(17,U~5) 

----·------------------ - ----------·---------·-------- --- -
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lucro t(qoldo do •••reCeio 
00I'It•Clo1Ç~t'l' 
8o!.J da Jllvo lanOlll:oclo 
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AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/A - AMCEL 
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()(~16Tfi'ÇXO DAS ORJ=CN'i C API.ICAÇ!IcS OC IHUR!iOS 
(C• Olllhar•t de cruulroa) 

Cure! doa 

"H 
190) 

~.178 
44,059 
20,701 
),516 

U.805 
19.611 -
2,106 

APllCAÇfiCS OC ff:CURSOS 

Jnve•t l cumtoe 
laoOlliudo 
OI h r ido 

Jnconl h o> Hoc•~> do b:xuto do rondo 17,429 2. 509 
AUft'onto no reolizevel a longo pruo1 

lreu rtoreslola 1ncont1vadao 
Outro o 

Jnt ~rollzoçÕu du capital 
(r;ditO• do erprtJ:JD contro la~Ot8 
lr<)ro,oos do rocursoa no odg{vel a 
lo~;o pr.l::JJ 

r lt\4 "'1C1 I'V3dntOI 

lncont l voa floc•la-,oclododu ..., 
contA do particlpaç~o 
Out ro1 

Aoaultocoa do oxorcfcloa futuroo 

Tolo! ~• orlgena 

160 ,08) 

127,699 -
),4)6,462 

1.))1,981 
11,720 
41. 290 

5,110,04) 

)9,111 

127,951 
5,)97 

341.528 

4)1 , 52) 
),)92 

-
940,902 

TranarorÔnc1 .. do oxig!vol a lor<)o 
prazo para o clrculonto 
Olvidando• propoatoa 

Total doa aplicaçÕu 

AcrÓaciii>O do capital clrcvlanto 

VARIAÇÕes 00 CAPITAL CIRCULAI{f( 

Atiwo eircvlanta 

No inÍcio do oxare!eio 
No rl01 do exorcfcio 

Poeelvo eircvlanto 

No 1nfc1o do exercÍcio 
No fim do oxortfelo 

ACfiSCI~ (occflsCI~.O)NO CAPITAL 
CIRCULANTe 

Ao notas expllcat ivea ooo parta 1nt8(J ranh du d81110notraçÕea rinancoirao 

NOTAS (XPLICATIV~S ÃS O(~.ONSTRAÇÔCS riUA~C(JRAS CM )1 OC OEZC~BRO OC 190) C 1902 

1 - CO'/Tt"X TO OPCAACIO~L 

P6g.9 

CurcCdoa findo a 
MH do doroo!Jro 
198) tqn 

217.944 127,506 
757. '199 261,676 

2,265. 755 40,)95 

l. )Jl. 901 4H.5Z} 
12.897 },176 

29.264 18, )68 
n.~ss ) 1 5 16 

4,6}),695 806.164 

___ll§_..llfl 61. 7}0 

5,110.04) 948 . 902 
CX*T-e..,.,..... ..... 

6)6,190 )}6, )}6 
1•A57 , 279 6)6,190 

1,221,089 299.fl~4 

572.208 )}5 .172 
1.)17.0:9 S7~ , ,on 

744.741 2J7.ll6 

476, )40 62,7}8 

A co~pam l e y,.., trabo!hondo, d_:>sdo oua conatitu!ç:Ío, o~ Aqooto do 1976 , "" rorrnaçiio de um Nlelço rloreotol do pinua do 80 , 000 hoc taroo, no Torr!l;r!o 
fodorol d:l ~ ... .,~~. ,.~ U':'·D arco do corco cJ n lf~~.(JQQ hoctnr1&. , 001 progra~.s enut~ia do pluntio do 7,000 hocteroo, do !! quoia 43,131 hoctllro!l J~ 
,o onCf'l,tro.., pl,'\f\ta{j:J!J trD 31 do dozoMb:-o do l9A), 

----·----------------------------------------·----------------------------------------------
2. PIIPICIPAI~ Oll'tTA!ZCS Co~rrtot:IS 

e) Cu,t ct , C••roao' • rucolteo 

A C'flr"'fl!H't'lle O'll~ 0'111 fe~o do zr;-oporar;~o om rolac;ão ~s lltividlldoa ligadas tiDO eoue objetivos aoclala. C:nlroten~o , om retl!IO do OpOtl!IÇOO:J QUO 

roe11zo ,.,~ ~n:a d'J pro, ttu; .Jo do aerviço,, pri nc i polmonte a omnros.I!U' liqad~e, Ol!l cv~too, doepO:lD' o roc oito:J ~OJO contobil!.zado:J , ohoCoconda 
o rt)l ii:)(J (In cor•:>ot~nde <!o n'lCorcÍcloo, o oproprl.)d:»e , conromo aplic~vol, eo ro:ulta do do exorcfcio, eo i mobilizGdo o no dlrorldo . 

b) Alleo clrcv!Jnte o roAliz~~•l e lorY)o prazo 

~;.o do"""'n,t r.u~J~ no cu:.to o acro,cido,, nvnnc1o oplic~volt doa rendlwntoo con~rateóo~ ou da v!!rloçõo, ,1110not~ri8o, &cgundo Índ fco3 or1c1ai o.•1o 
~rent rJ , r n-.l.., 1• i nccn~lvert.l, t;O rfur<ln')lrada , pol o volor tfo i mp lant.,';il'o , ncrocct rlo da corro-;:to r.~onotarin, c.alcul:.d.l oogvr.t.ro ÍnJito3 oflcibi!1 
o t""~ CJ"\'",o,.;•nci.l cnm no pr ojeto" O:Jrcvado, polo rn,tituto Oraliluiro do Oo6onvol vll'lunto rloro~tal - I DOr, os norm:J:~ om vit)or o o~ r ucuroo !l 
llba rodu> pul o f unuo do ln,ootbontos ~ otorlde - f i5CT~floflcro>l a1110nto, 

c) Por,..ononto 

OGR~n:"''•lreoo oo cvoto ccroecido do cortoç3rJ monot~rl\1 calculod.ll ser;undo !ndlcoe oriciai• • 

A dnpr!'cr .. -;';, CI'J J .... e tJl1Jz,.do ~ :..elcul'ldo_ pnlo mÓ~odo l!noer, COI'I'I boJo c~ taxou Quo ccna!dornm o tunpo do viela ~tJ.l econÔft.iCll W e bone e 
oe p&rw•nt ru~ u·.!.o! t?tucldc t polo ltt'; laloç •hJ Trl!:ut;,rlll . 

O dlrl:r~Oo t'lf~ amn rlL7tu'lo 01'1'1 por f 'lduo Cio nt~ l O anoot 11 partir d., tnrc!o dno oporaçÕo:. do oxtroç'3n do 1\edoi:rft , proviela poro 1?0?. 

d) Pe.,lvo clrrv lo nto o ox t~(vol o lonQo prazo 

nup root;"t,:, -, nu ot.. ri ' )•1t,~na o ri~coo cryrl•f.l c l do e ou c~ lcul~vc-1:\ . J5 obr laoç~o!l o rlecca aJuet ~vo l 'J ,.;o ocro cc1doo dos voria r;~oo monct~rioo ~.!l 
QUt11 J· .. l,dlr.u:J orJcl.lh ou tontratotJos, n~ otHl")~';llr.n '".nntr ll!rlo~ 01: /T'IOOd3 Cllll rnn'loiro ~i!O :tJut.otnd.Jo d(l ccordn,ccn o vi\rJ~çilo cto ta.til c.1mlJ1.Jl 
vtr,tJ't. .• Tt·nt!r) ~~~ v!·.t ,, quo n Co'TI''" ''"'liJ oncont.ru • 1(1 crn rn:~o prn-opor .Jr:lonnl, o p:-ou l :1no cJo imltOoto cJo rom!J •J c·,nutituÍda loM)n•11J•~.o ptJr hn 
c.o e l ur-;rt) IÍq•J!t!·J aJu ~. t;,IJo n·H <1 rl n ~ lri!,vtÚrlu:l cur.rorru o: •• :l::Jpo~i '; ~l!ú •JJ Lo•11:11o r; ~o Tr1 ~\JtÓr1a, o l mp•Jti'ld.l ~n contao do rn-.•lltn dc 11 n7": 
t1iftHlll•'• A L"ill.,l·-'lrot.l.l n~tJ "t'~ tn, o,..lrnl.,,to, ., pr t1cnr i1 1Plttnt o rln ,.., ..,'ltllu tr nrov!r,~:J de inponto do rnn(..!~ out.ru o lucr-o l nflnr:!on.~ r lo cnrn:>ut.-2 

cJu nn tll'odco , w--n vc 1 Qua o 1ua r oollz"o;Ün CJtorrer~ du r or-:"11'1 al•Jn1(1 col ivn n nar tlr do l'JO?, com o oxpl ornç~n intJvntrial c1.a, ~~r0,, 0 fl c
1
r ,1o _ 

to! •• 

---·-----~------·------·-------------------·-·--------~-~~---------

lf.lTAS (XI'LICATIVAS ~S O(I"(INSTftltÇ!!CS rJIIAtiC( IfiAS (M }1 1:':: O[ZCt<ll!lO O( 1?C' C l 'IJ2 

) - lNVCSTit'C,.'TOS 

A Co:np.Gnhic p.erti c i f' :'I cor:~ l)S:: oo c.ap lte l ~o r i al ct.1 C~mr.on~1ln Oe~dÔ do At:";opá - CODEPA, c,:,nstiluÍcJo om e go ~to do 19!31 • t:.Or.\ ~ r-do o:n !'"l.aca~, T ar r 1 t~ 
rio rodoral do A ~~r . ..st';. 1\. CGCCP·1 ost~ vm ro so de ir:~plonlaç4J o lot:'l por ou \o ~ivo o cultura do oendo::oitu:J o a 1ndus l rinl1:.o;âo ú.o ~loc de dond~ . 
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4 • 1~8ILIZADO 

llonfollorle• 0111 propriodedoa 
do terco!.roa 
(~ificaçÕuo . 
~:.:;OJ ! i.~:. . ü4ul.. ... u.•u•u .. u ::. u insl4lcç~us 
I mrtomcntos ~9r!colao 
vcfwlos 
f1~vois o utcns flios 
,l:lutroo otivoo f i xos 

OeprecloçÕo/amorlizoçÕa acui!IV1ada 

Terreno!~ 

ConstruçÕea 001 ~tnda::on :: o 
~rooo rloreotob em formoçeo 

!Ulharoa do cruzoiros 
0!1\ H do dozo~:~bro 
J?aJ 1?8? 

~.874 -
81,412 14. }6 } 
>4,ti4H 117.990 

468, }42 69,406 
170,099 50,294 
75,}08 22,9}1 
}2,747 12,19? 

B?7.DO 295, 261 
(41 2.100) (ll0.0?6) 

404,950 184.4}5 
119,902 40,1}0 

20, }56 12.}15 
5,4}}, 770 1, 77>, 605 

6,1l5D,.978 2,010,485 

A dsprocia;âo/~r.orli:a;Õo do exercÍcio rindo em }1 de dazc::bro do 198}1 to
U.llzou CrS 86,U72 ~:~il {1?82 - Cr S 20.~06 mil). 

6 • f!tiANC!At'CrfTOS 

5 - OirERIDO 

Doopesao prCÍ..Cporacionals 
Ao coito o pro--opa racional o 
Posqui :~o e pl~neJomento 
Eotudos o pro j ot oo 
no spc:s tl3 finnnccl rae 
Hoccltes financeiras 
Arrondnmento do torras 
lmpooto do ronca 
~\anut.cnção do ;roao florestais incentlvadao 
Correção monet.ó'rie do bobnço 

tlllhoroa do cruzeiroo 
""' '1 de dezomllro 
l9ijJ l?P.:> 

1.674,412 547.16? 
(t:..n7) -

:>~1.~02 ~!. 72~ 
187.5)7 41,}61 

5.0)9.024 6}5,}64 
(2.134.100) (n4.nc) 

237.713 92,4}6 
146.600 }7.1~3 

5.650 -
(:!5,fl45,865) (68},416) 

2.}}6.2}6 407.681 

A corroçeo monot;rin do bolanço do oxorc!cl.o ela 1983. tot11lhou CrS •• ,, 
2,092,}64 mil (1982 - Cr$ 194.101 aúl) sondo Cr$ 5,495.661 mil (1982 -
Cr$ 1,2}4, 2}2 mil) do at_!;vo ps~m~~nonto o Cd 3. 403,,17 mil (1982 - CrS. 
1,040 ,1}1 mil) dn patrimonio llqui do. 

Hi lhn!'o~ Ca cruzo i :-os 
)l do dezembro do 190} 
Ci.-culanto Lon3o nriuo 

H da dorombro de 1992 
Circulanto Longo prazo 

Local 

enncos co~ercieia sujoitos 
·a encargos rinancoil'tls :~.! 
11ostrois do ,?f. • 60~ ao .!!. 
no o resgotovois ote 1987, 

Outros 

!:xlorior 

E"'pr~•tlmo• de USS . ...... , 
4,ooo,oGOll9B3)- us s .... .. 
2,0001 000(19C2) vonconco J.!l 
~· '""'""trais do 1,125% .!!. 
to 1991 e 1;3755> dc .1991 a 

1993 acloa do u con o re~ 

')atávols cr> 1992 e 199}, 

50,066 

1},680 

6J, 746 

177,487 

?41.2n 

21.562 

2l,S62 

,,9}6,000 

'· 957.562 

21.446 

21,446 45.025 

22,6}5 

44. 0!H 

Do r!nanciomonto~ t~'&o qer-ontidos oo r evn.f,. doa er:i11nf•t~t~ fnd•~9trin e Co!':':~:-c i:l de ~in~:-loo ~/A - ICC:ii o $clltl. Pupur i:DG~p.ZSny. p!lf'lhar tm' bons oampono!! 
toa do imobili zado o poohor do• bano coo.~onontoo do imobillzodo do omprooo ligada, 

7 - Fl.ORESTAtiCtiTO tucrr:TIVADO 

A companhl.o purticip~ como oxocutor.l o .od :·:dni~tr8dore ne implentaçÜo do projetos do !lorestamonto do pinuo no Torrlt~rio redanl do Amapft, ~ rocur -
eo• coplados do rJ ~CT, ~" modalldado do Contrato do Sociadedo ~m Conta do Parllcipoçao, (m }1 do dezembro do 190} • C01l!l><!nhia havie conclu~do a raoo 
do plantio du C>Ovo projntoo , totolize"do 14,4ob hocloroo, O i nvoollmonto om rluroetae o o cepltol aplicodo polno f"'rticlp.ante~ do• Contratao d6o ~o~ 
ciod~dos om Cor•1.~ do P~rticirJa~;;o uut~o demonslradO!Jt rc!:lpoctivamcnto, no ro.Jli :l~vol e ex.ig!vcl 8 longo prt~zo. Comnromi:s:Jo flrMdo c om oo part!cipan
tos do Contrato da o Sociod·Jdoo om Conta da Participação eooogurn ;, Companhia o dlroito do adquirir no quotao do porticip."lçÍÜJ noo11ea controtoo. pelo 
oou custo corrl;ido ll'l :>nat eriamonto. 

r.orAs cxl\. tCAT!VAs As ort~oriSTAA~~cs rrNANct:IRAS EH n oc oEZEHBill oc 19~' c t9e~ 

8 • CAPITAL SOCIAL 

O c•~Hol oociol 1 totalmonte into<)rdhodo,~ r<~pro,ontado por 442,UO, OOO (~?82- U7,150,000) ftÇ~as ordi~riaa no<~~lnotivee da CrS 5 111 ceda u'Q (1902· 
CrS 2,6)), Aos odonbtos Ó osao<)urodo, •statutar!ononto, um dlvldo~do ••nl1110 da 25% calculado sobro o lucro 1Íquido1 ,conforme ~· diapoo!çÕco ~ 
loi d>s ooclo~ldos por oçÕu, O clvldondo relotivo ao o.srcfcio do l 9g}, proposto pela Aôninhtro;:io do ec,.,p.>nh1o 1 ooto oujolto a oprovoçoo dos acio
ni•tos . 

PAFEctR DOS AWITOFES I ~llEP(tiOOIT(S 

Ao• Amlnlalrodoros o Aclonlote$ 

Antonio da Concolçoo Pinho 
T~c. Contabllldado 
CRC·RJ-GPA~10 , 265~ 

Amapá florestal o Celulose S/A • Atlctl 27 do jonoiro do 1984 

ExoOliromo• o balanço eatrl111onio1 d~ AO'Iop~ floro.tol o Celulose S/ A • A~CEL er.a Jl do doumbro do 198} e de 1982 o a• cor roopondontes donlon•traçÕos do 
rosullado e dos cr.utaçoc s do patrlmonio l1quldo o d.1s origens o apllceçoes da rocurs os doa exercÍci o' rindos neseac. diltao. Efetuemos nossos oxamos con 
s oar. to norma 3 de audi tori a gcr~lmento ecei!.es, i nclui ndot por conseguinte, tiS provas nos registros o docurnontos contÓbois a e oplicoção do outro6 pro: 
coC1r.~tmtos de eudltorio que j ulgamos nccoss~rios nas circunst: ncles. 

~ocnos cto pcrocor quo os l'ofc rld<Js defJ'IonstraçCio:~ flnanco!ras apro!llentacn ad!quoda~onto e .. poslç~o flNJncelra da AII\Op; Floroot_!l o Celulose 
u~ )1 d1'4 rlctvo!>ro do 1?8) P. do 1?02 , o resu~':.ad., r1.1 ~ ~;:cr:1çÕcs o a3 ~ut..a;oes do p<'ltrimon! :~ l :.:;:Jido a Ga3 origo:lS o opllc:,çoos de rocut:iOS 
clclos, ~c conromid.>do com principias conta~olo gerolmo~to ecoitos, ~~uc~dos do Clanolro unifor:oe •. 

S/A - At'.CEL 
doas sos exur-

PRIU: IIAF-RHOUS( 

Audltoro• Indopcndonto• 
CRC..SP-l60..S..n:l 

RUY DELL 1 AVANZI 

Contador 
CRC..SP-42,875-G-RJ 


	

